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Mensagem à Câmara nº. 031/2023 
 

Paraty, 28 de agosto de 2023 
À sua Excelência o Senhor 
Paulo Sérgio Conceição dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty 
 
Assunto: Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder, abertura de 
Crédito Adicional Especial”.  

 
Senhor Presidente; 
 
Pela presente mensagem encaminho à esta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei 

que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder, abertura de Crédito Adicional Especial”. 
  

O Projeto de Lei em questão faz-se mister ao entendimento desta Municipalidade para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura. 

 
O recurso será aplicado na contratação por tempo determinado de profissional 

veterinário para atender ao bem estar animal no Município de Paraty. 
 

Ressalta-se que o referido P.L. foi elaborado de forma específica, em consonância com 
o que dispõe a Lei Orçamentária Anual, a Lei Federal nº. 4.320/64 e suas alterações, com 
base no Plano Plurianual 2022/2025, tendo como objetivo principal contemplar com a máxima 
abrangência obedecer às normas constitucionais em vigor e à legislação pertinente, 
particularmente à Lei Federal nº 4.320/64, à Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, bem como às 
instruções e portarias reguladoras editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e pelo Ministério da Fazenda. 

 
Face ao exposto solicito aos Nobres Edis, a apreciação e votação do projeto enunciado 

de forma URGENTE, URGENTÍSSIMA por tratar-se de matéria de relevância e grande 
interesse público. 

 
Cordialmente; 
 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 
PREFEITO DE PARATY 
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PROJETO DE LEI Nº. ________/2023 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder Abertura de 

Crédito Adicional Especial”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

 

Artigo 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

 

02        Poder Executivo  

02 05       Secretaria 

Municipal de 

Agricultura 

 

02 05 20      Agricultura  

02 05 20 122     Administração 

Geral 

 

02 05 20 122 0101    Gestão da 

Administração 

Municipal 

 

02 05 20 122 0101 1500-

074.000 

  Recursos Próprios  

02 05 20 122 0101 1500-

074.000 

2204  Remuneração de 

Pessoal e 

Encargos Sociais 
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02 05 20 122 0101 1500-

074.000 

2204 3.1.90.04.00 Contratação por 

Tempo 

Determinado 

40.000,00 

 

Artigo 3º - Para a cobertura da suplementação mencionada no artigo anterior, será anulada  

parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

077–1500.074.000– 3.1.90.11.00– 20.122.0101.2204– Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil– 

R$ 40.000,00 

 

Artigo 4º - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de recursos, 

repasses ou outras transferências. 

 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 

contrario. 

 

Prefeitura de Paraty, em xx de xxxxx de 2023 
 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 
PREFEITO 
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MUNICIPIO DE PARATY

RUA JANGO PADUA, TERMINAL RODOVIARIO AGILIO RAMOS, 2Âº ANDAR

PARATY/RJ - CEP 23.970-000

CNPJ: 29.172.475/0001-47 | FONE: (24) 3371-6527

CÓDIGO DE ACESSO

F67A149DCEC940FBBFB44008BDF6D6A8

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#423044 / 2023 - Regulamentação (Leis/Decretos) - Projeto de Lei

De: CAMARA MUNICIPAL DE PARATY
Para: Legislativo - SEG
Data: 18 de setembro de 2023 às 16:31

ENCAMINHAMOS O PL 078/23, APROVADO POR ESTA CASA DE LEIS NA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18/09/23, PARA
AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.

Anexo(s)
PL 078-23 APROVADO.pdf
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Mensagem â Êâmara no. ü3112fi23

osto de 2Ü?3

A sua Excelência o Senhor
Paulc Sérgio Ganceiçãa dos §antos
Pre$idente da târnara l\rlunicipal de Paraty

Assunto: projeto de Lei que jÁulo:"iqa q Pççler €xeÇEliyg-Lúanç:psl-a-Êj§E§Êr'-f,âe{effi-dc
Credita AdiaonaJ Especial".

§enhor Presidente;

Fela prcsente rnensasem enüâminhs á eeta Eg régia Casa Legislativa o Projel* de Lei

quÊ

O Projeto de Lei em qr:estâo faz-se ntister ao enlendinrento desta h.4unicipaiidade para

atender as demandas da Secretaria I'lurricipal de Agricultura,

O recurso será aplicado n* contrataçâo por len"lpo determinad* de prafissional

veterinário pera atendÊr âo benr estar anima! no h,{unicipio de Paraty.

Ressalta-se qLte o r*ferido P.L. foi elabarado cl* f':rnra especÍíica, Êm consottancia com

o que riispÕe a Lei ürçamen{ária Anual, a Lei Federal no. 4,32ÜlS4 e suas alteraçr:es. üütrr

base no plano ph-rrianúl 2ü222ü21 tendo conto objelivo princlpal contenrpiar cofi1 a n:áxima

abrangência obedecer às normas constitucionais enl rrigor e à legislação pertinente.

particfilarrneprte à Lei Federal no 4.320i§4, à Lei tornplenrentar Federal no 1ü1120Ü* (Lei de

i1*uponu*Silidad* Fiscal] e à Lei cl* Diretrizes ürçarr":entárias do l','lr-lnisípio. bem cün'lÕ âs

instruçÕes e portarias regr:iadoras eeJitac1as peto h,,{inistério do Planejanrenlo, Orçamenrlo e

Gestão e pelo lt4inistério da Fazenda.

Face ao exposto s*iicito aos I',lobres E<Jis, a apreci*çâo e vr:toção rJa projetc Ênurrciado

de íorma uRGENTE, URGENTiSStwtg por tratar-se de r-natéria de releváncia e grar-rde

interesse publico.

Cardialnr*nt*:
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Artigo lo - Fica o Poder Executi,ro [,,1unicipal autorizado a proc€der a abertura cie credíto

adicional especial r-ro valcr de R§ 40.000,00 iQuaretrta rnil reais).

Artiga 2o - ü rerur$CI de qr:e trata o artiüo 1o será distr;buídCI pelas dotaçÕe* orÇamenterias a

seçuir:

SETRETARIA MUNIf, IPAL BE AGRITULTURA

!,íini .,?. i:IÍ{t? rá1 ,ri.ri.qr:v.l,r|

Í,if r:" í,:)i:ái"t:ír;j rí-,i:,jl;.r i*.*::{}t'41».1i?"1"10.'Í:t*i}üÊ rÊl7.i'l Í1.fjr

:
=

i!
!i

rx
1)

Z

,l

I
::)

f,

ii

a:)
I
i

t1.;.

í(v
t4
.4
É§:

.j

Í

otos a favor,
VA DO
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Par
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na NG Secretaria
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UI C5 2ü Agricultura
üt ü5 20 I Z-É- Adnrinistraçêc:

\JEIdI

VZ *5 2ü 01 01 Gestão da
Adr:":inistração
lvlr-rnicipal

ü2 US 20 12Ê 01 ü1 1 5üü-
ü74.000

Recursos Prcprios

02 It4 1U I t/_ ü1üt I CUU-
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Pessoal e

Encargos Sociais
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Credito Adiciortal Especial".

ü PREFEITO DO MUNIC|PIO DE PARATY. Esrado d* Rio de Janeiro. no r:so de suas

atribuiçÕes legais faz saber que a Cânrara lüi-rr-ricipal APROVOU e eu SAHCIONO a seguint*
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§ECRETAEIA &lUI!'IICIPAL DE AGRICULTURA
077-15üü.074.üü0- 3,1.9ü.'1'1.0ü- 2üj22$1ü1.?2ü4- Venc, e Vant. Flxas * Pessoal Civil-
R$ 40.00s,00

Artigo 4s - ü créCita ora âutorized* nâo seruirá de hese parâ dist,'ibuiçâo cJe recursns.

repas§ê§ Õu CIillrâ§ transferências.

Artiga 5o - Esta Lei entr*rá ern vigÊr na dâlâ de sua publicaçâo r*vÕgãdã as disposiçÔes ent
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Frefe[tura de Paraty, *rfl xx de xxxxN de 3*23
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂnannn N/UNICIPAL DE PARATY

PARATY - CIDADE HISTORICA - ]MONUMENTO NACIONAL

ASSESSoRla .luRíolcR

PARECER

Assunto: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROGEDER, ABERTURA DE

cnÉoro ADrcroNAL EsPEctAL.

Trata-se o presente de solicitação do Coordenador Legislativo da Câmara de Vereadores

deste Município, sobre o projeto de Lei no 07812023, que auloriza o Poder Executivo Municipal a

proceder abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta lVil Reais)

conforme artigo 1o, sendo os recursos distribuídos conforme artigo 2o do Projeto de Lei

001t2023.

Conforme artigo 2o, indica a distribuição pçlas dotações.

Gonforme artigo 3o, O recurso necessário a cobertura do crédito é oriundo de anulações

de dotações.

Em cognição sumária verifica-se o preenchimento dos requisitos legais

necessários à apreciação do projeto conforme mensagem aa Câmara, de no 03112023.

lsto posto, entende esta consultoria jurídica que a proposição está a ser apreciada pelos

nobres Vereadores, por conter os princípios da admissibilidade, legalidade e

constitucionalidade.

S.[M.J., esse é o parecer

Paraty, 05 de setembro de 2023.

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior
Advogado Geral da Gâmara Municipal de Paraty

Matricula 489
oAB/RJ 93.513

Rua Er:-Samuel êosta; nr'23/25 - Gentro llistórieo''Faraty: RJ; €EP: 23970: 000:

Autenticar documento em /autenticidade
com o identificador 310031 00320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4o, ll

da Lei 14.063/2020,
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PROTOCOLO DE ASSINATU RA(S)

O documento acima foi assinado eletrônicamente e pode ser acessado no endereço autenticidade utilizando o

identificador 31 003 1 00320038003A005400520041 00

Assinado eletrônicamente por Oswaldo Carlos de Avila Junior em O5lO9l2O23 14:22
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LEI Nº. 2.437/2023 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder Abertura de 

Crédito Adicional Especial”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

 

Artigo 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

 

02        Poder Executivo  

02 05       Secretaria Municipal de 

Agricultura 

 

02 05 20      Agricultura  

02 05 20 122     Administração Geral  

02 05 20 122 0101    Gestão da Administração 

Municipal 

 

02 05 20 122 0101 1500-

074.000 

  Recursos Próprios  

02 05 20 122 0101 1500-

074.000 

2204  Remuneração de Pessoal 

e Encargos Sociais 

 

02 05 20 122 0101 1500-

074.000 

2204 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 

Determinado 

40.000,00 

 

Artigo 3º - Para a cobertura da suplementação mencionada no artigo anterior, será anulada  

parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

077–1500.074.000– 3.1.90.11.00– 20.122.0101.2204– Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil– 

R$ 40.000,00 

 

Artigo 4º - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de recursos, 

repasses ou outras transferências. 

 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 

contrario. 

 

Prefeitura de Paraty, em 20 de setembro de 2023 
 

IZAQUES MERENDAS CORDEIRO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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DECRETO Nº 89/23, de 20 de setembro de 2023. 
 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas atribuições legais, em especial no que prevê 
a Lei Municipal 2.437/23. 
 

DECRETA 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 

Artigo 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias 

a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

 

02        Poder Executivo  

02 05       Secretaria Municipal de 
Agricultura 

 

02 05 20      Agricultura  

02 05 20 122     Administração Geral  

02 05 20 122 0101    Gestão da Administração 
Municipal 

 

02 05 20 122 0101 1500-
074.000 

  Recursos Próprios  

02 05 20 122 0101 1500-
074.000 

2204  Remuneração de 
Pessoal e Encargos 
Sociais 

 

02 05 20 122 0101 1500-
074.000 

2204 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 
Determinado 

40.000,00 

 

Artigo 3º - Para a cobertura da suplementação mencionada no artigo anterior, será 

anulada  parcialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

077–1500.074.000– 3.1.90.11.00– 20.122.0101.2204– Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil– R$ 
40.000,00 

 

Artigo 4º - O crédito ora autorizado não servirá de base para distribuição de recursos, 

repasses ou outras transferências. 
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Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrario. 

 

 

IZAQUES MERENDAS CORDEIRO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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